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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 342/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
REGISTRO DE PREÇOS  

 
                             O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL-RS, através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO que no dia 22 de maio de 2019, às 09 horas, na Sala de reuniões 
do Centro Administrativo Municipal, serão recebidos os envelopes de propostas e documentação para a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 
finalidade o REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS 
ITENS, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E MATERIAIS DE LIMPEZA, 
destinados à realização de CURSOS oferecidos pela equipe volante do CRAS, em parceria com o 
Senar, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL. A presente 
licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17-07-2002, da Lei Complementar 12/2006, com as 
alterações nº 147/2014, pelo Decreto Municipal nº 2.673 de 24-02-2006, pelo Decreto Municipal nº 2.836 
de 17-12-2007 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21-06-1993, e condições previstas neste 
Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 
                      
     A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do 
seu art. 48, Inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
1 - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da melhor proposta de preços visando aquisição de  
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS ITENS, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DE 
ARTESANATO E MATERIAIS DE LIMPEZA, destinados à realização de CURSOS oferecidos pela 
equipe volante de CRAS, em parceria com o Senar, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL, conforme especificado no Anexo I deste Edital (Termo de 
Referência), para constar de registro de preços, os quais poderão ser utilizados pela Administração para 
aquisição em contratos futuros.  
 
1.2. As quantidades e o prazo de entrega do objeto que vier a ser adquirido serão definidos na respectiva 
Autorização de Fornecimento, que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preços, 
sendo 12 (doze) meses contados da data de publicação da ata final. 
 
1.3.  A empresa licitante deverá cotar somente o objeto que atenda fielmente a descrição constante no 
Termo de Referência, sob pena de desclassificação imediata do item. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital, e: 

2.2. Como condição para participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos envelopes 
de habilitação e propostas, no momento do credenciamento: 

a) Declaração firmada por seu representante, sob penas da Lei, de que é beneficiário da Lei 
Complementar nº 123/2006; e 

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
2.3. Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu Representante 
poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento. 
 
2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do credenciamento, 
deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital fora dos envelopes de habilitação e 
de propostas. 
 
2.5. Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 
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2.6. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no nos itens 2.1 a 2.4 e no 
item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 
para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 
À Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul  
Edital de Pregão n° 24/2019  
Envelope n° 1 ï PROPOSTA  
Nome do Proponente:  
 
À Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul 
Edital de Pregão n° 24/2019 
Envelope n° 2 ï DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
Nome do Proponente: 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 
seu representante legal, ou através de procurador regularmente construído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
 
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade. 
 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora 
dos envelopes. 
 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
  
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 
apresentar: 
  
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
  
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações; 
  
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 
  
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
  
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
  
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
  
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 
que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 
empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 
outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
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b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame.  
 
3.3.1. Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de 
investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 
3.3.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os 
fins deste procedimento licitatório. 
 
3.4. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas aptas a participar do certame, que 
comprovarem, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 
bem como para a prática dos demais atos do certame; 
  
3.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 
licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 
- PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO:  
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 
apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 
representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
obedecendo ao modelo de proposta e termo de referência do Anexo I deste edital, e deverá conter: 
 
a) razão social da empresa; 
  
b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos, quando 
for o caso. 
  
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas 
com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
 
5.2 Prazo de entrega: Será de responsabilidade da empresa vencedora do certame entregar o objeto em 
até 10 (dez) dias após solicitado, conforme solicitação formal emitida pelo setor responsável da 
respectiva secretaria, na qual deverá estar especificada a quantidade, conforme necessidade.  
 
5.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas 
casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 
mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
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6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 
proclamação da vencedora. 
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 10 (dez segundos) para apresentar nova proposta. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 13 deste edital. 
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 
lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 
o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 
de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  
 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
  
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 
  
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
 
6.13.1. Quaisquer  inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
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6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
 
6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 
Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
 
6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO:  
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os 
seguintes documentos: 
 
7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 
 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
  
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
  
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 
item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto item 3 
deste edital. 
 
7.1.3. REGULARIDADE FISCAL:  
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
  
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). 
  
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;  
 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
  
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 
 
f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA:          
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:                
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento; 
 
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 
registro cadastral esteja no prazo de validade. 
 
7.2.1. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de 
validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
 
7.3. A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 
item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora 
do certame. 
 
7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 
7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 
pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 
intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
 
7.3.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a licitante da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação do 
licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no 
item 13.1, alínea a, deste edital. 
 
7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8 - DA ADJUDICAÇÃO:  
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 
seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
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esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recorrer por parte da licitante. 
 
09 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 
esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 
que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todas, vista imediata do processo. 
 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 
pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado 
de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10 - DOS PRAZOS E GARANTIA: 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a 
vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital.  
 
10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
10.3 Será de responsabilidade da empresa vencedora do certame entregar o objeto em até 10 (dez) dias 
após solicitado), conforme solicitação formal emitida pelo setor responsável da respectiva secretaria, na 
qual deverá estar especificada a quantidade, conforme necessidade. 
 
10.4. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 (doze meses).  
 
11. DO RECEBIMENTO: 
11.1. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 
 
11.2. O objeto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
 
11.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto. 
 
12. DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do objeto, por intermédio da 
Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
12.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias da entrega do objeto. 
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13 ï DAS PENALIDADES:  
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
  
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
  
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
  
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
  
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
  
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 
anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
14 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Encruzilhada do Sul, setor de 
licitações, sito na Av. Rio Branco, nº 261, ou pelo telefone (51) 3733 1180 ou site: 
licitacoes.pmes@viavale.com.br, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 
 
14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 
 
14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 
do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
 
14.4. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
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14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
14.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c e d, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração. 
  
14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 
contratado. 
 
14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-
93). 
 
14.10. Não serão aceitas impugnações ao edital ou recursos via FAX ou E-MAIL, ou seja, deverão ser 

protocolados na recepção do Centro Administrativo Municipal e dentro dos prazos. 

 
14.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.  
 
14.12. São anexos deste Edital: 
ANEXO      I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS/TERMO DE REFERENCIA  
ANEXO     II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
ANEXO    III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO    IV - DECLARAÇÃO DE MENORES  
ANEXO    V - MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO   VI - DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
ANEXO  VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO  VIII - DECLARAÇÃO DE SÓCIOS E GERENTES NÃO SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 

Encruzilhada do Sul-RS, 06 de maio de 2019.  
 
 

ARTIGAS TEIXEIRA DA SILVEIRA  
Prefeito Municipal 

 

 

JORGE ANDRE BARRA CARDOSO 

  Secretário Municipal de Cidadania e Inclusão Social 

 

Este edital se encontra examinado 
e aprovado por esta Procuradoria 
Geral do Município. 

Em ___/___/_____ 
 

__________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA / MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

O registro de preços unitários a que diz respeito este Pregão Presencial nº 24/2019 tem por 
objeto o fornecimento descrito e especificado abaixo, contratável sob as condições previstas neste edital: 

 
 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS ITENS: 
(Cursos de processamento de frutas, bolachas e salgados caseiros, tortas e docinhos caseiros,             
produção de alimentos à base de arroz e derivados) 

  Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

 
UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 01 Chocolate em pó 50% cacau (caixa de 

250g) 

15 caixas 

  

 

02 Chocolate em pó sem açúcar (pacote de 

50g) 

02 pacotes 

  

 

03 Gotas de chocolate (pacote de 200g) 02 pacotes    

04 Açúcar cristal (pacote de 02 kg) 46 pacotes    

05 Açúcar refinado (pacote de 01 kg) 31 pacotes    

06 Açúcar confeiteiro (pacote de 500g) 08 pacotes    

07 Açúcar mascavo (pacote de 500g) 05 pacotes    

08 Goma xantana (pacote de 50g) 02 pacotes    

09 Baunilha líquida (embalagem de 200ml) 02 unidades    

10 Fécula de batata (pacote de 250g) 02 pacotes    

11 Arroz branco (pacote de 01 kg) 06 pacotes    

12 Arroz integral (pacote de 01 kg) 01 pacote    

13 Banha de porco (pacote de 01 kg) 14 pacotes    

14 Laranja madura para suco (kg) 04 kg    

15 Bergamota ponkan (kg) 01 kg    

16 Laranja azeda (kg) 02 kg    

17 Farinha de trigo (pacote de 05 kg) 12 pacotes    

18 Farinha de arroz (pacote de 05 kg) 04 pacotes    

19 Aipim (kg) 600g    

20 Abóbora de pescoço (kg) 02 kg    

21 Limão galego, casca verde (kg) 05 kg    

22 Queijo colonial (embalagem de 1kg) 02 unidades    

23 Queijo ralado (pacote de 100g) 16 pacotes    

24 Banana caturra madura (kg) 06 kg    
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25 Óleo de girassol (frasco de 900ml) 09 frascos    

26 Azeite de oliva (unidade de 200ml) 01 unidade    

27 Óleo de soja (frasco de 900ml) 09 frascos    

28 Margarina sem sal, 80% de lipídios (pote 

de 500g) 

11 potes 

  

 

29 Margarina sem sal, 70 % lipídios (pote de 

300g) 

02 potes 

  

 

30 Ovos (dúzia) 98 dúzias    

31 Sal fino (pacote de 01 kg) 06 pacotes    

32 Canela em pó (pacote de 50g) 03 pacotes    

33 Linhaça dourada (pacote de 100g) 01 pacote    

34 Semente de girassol (pacote de 100g) 01 pacote    

35 Chia (pacote de 40g) 01 unidade    

36 Cravo da índia (unidade 15g) 05 unidades    

37 Canela em pau (pacote de 40g) 02 pacotes    

38 Fermento biológico (pacote de 120g) 01 pacote    

39 Orégano seco (pacote de 100g) 05 pacotes    

40 Fermento químico em pó, para bolo 

(pacote de 250g) 

22 pacotes 

  

 

41 Aveia em flocos finos (pacote de 250g) 06 pacotes    

42 Beterraba (kg) 02 kg    

43 Espinafre (maço) 03 maços    

44 Berinjela (kg) 02 kg    

45 Coxa e sobrecoxa de frango (kg) 05 kg    

46 Leite condensado (embalagem 395g) 178 unid    

47 Caldo de galinha (caixa 63g com 06 

tabletes) 

02 caixas 

  

 

48 Azeitona (sachê 270g) 01 unidade    

49 Cenoura (kg) 07 kg    

50 Peito de frango (kg) 07 kg    

51 Maçã gala (kg) 06 kg    

52 Leite integral (caixa de 01 litro) 39 unidades    

53 Leite em pó desnatado (pacote de 400g) 06 pacotes    

54 Leite integral em pó (pacote de 400g) 05 pacotes    

55 Iogurte natural (pote 200ml) 06 potes    

56 Leite de côco (embalagem de 200ml) 01 unidade    

57 Chuchu (kg) 03 kg    

58 Batata inglesa (kg) 04 kg    

59 Cebola (kg) 09 kg    
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60 Milho verde para conserva (kg) 02 kg    

61 Tomate maduro (kg) 37 kg    

62 Mamão formosa verde (kg) 02 kg    

63 Alho (kg) 1,2 kg    

64 Farinha de milho média (pacote de 500g) 03 pacotes    

65 Bicarbonato de sódio (pacote de 30g) 02 pacotes    

66 Couve-flor, com folhas e talos (unidade) 02 unidades    

67 Brócolis, com folhas e talos (unidade) 08 unidades    

68 Carne de 1ª, coxão de dentro (kg) 04 kg    

69 Carne de 1ª, moída (kg) 04 kg    

70 Salsa (maço) 06 maços    

71 Ervas finas (pacote de 200g) 03 pacotes    

72 Cebolinha verde (maço) 06 maços    

73 Goiabada (pacote de 200g) 06 pacotes    

74 Amido de milho (caixa de 500g) 24 caixas    

75 Manteiga sem sal (tablete de 200g) 27 unidades    

76 Nata (embalagem de 300g) 82 unidades    

77 Extrato de tomate (sachê de 340g) 04 unidades    

78 Apresuntado fatiado (kg) 750 gramas    

79 Côco ralado fino (pacote de 100g) 23 pacotes    

80 Côco ralado sem açúcar (pacote de 

500g) 

06 pacotes 

  

 

81 Côco ralado congelado (pacote de 1kg) 06 pacotes    

82 Côco queimado em flocos (pacote de 

200g) 

06 pacotes 

  

 

83 Polvilho doce (pacote de 500g) 14 pacotes    

84 Cebola pequena, para conserva (kg) 03 kg    

85 Pepino pequeno, para conserva (kg) 02 kg    

86 Pimentão verde (kg) 0,5 kg    

87 Pimentão vermelho (kg) 0,5 kg    

88 Pimentão amarelo (kg) 0,5 kg    

89 Vagem (kg) 01 kg    

90 Vinagre de vinho branco (frasco de 

500ml) 

05 frascos 

  

 

91 Vinagre de maça (frasco de 500ml) 06 frascos    

92 Vinagre de arroz (frasco de 500ml) 01 frasco    

93 Pimenta preta em grão (pacote de 100g) 01 pacote    

94 Coentro (pacote de 100g) 01 pacote    

95 Folha de louro (pacote de 100g) 01 pacote    
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96 Mel (pote de 500g) 03 potes    

97 Palmito (vidro de 500g) 03 vidros    

98 Milho verde (lata de 300g) 04 latas    

99 Atum (lata de 170g) 03 latas    

100 Creme de leite (embalagem de 200g) 54 unidades    

101 Margarina para folhados (embalagem de 

1kg) 

03 unidades 

  

 

102 Ricota (embalagem de 300g) 05 unidades    

103 Amendoim (pacote de 500g) 06 pacotes    

104 Amendoim torrado (pacote de 500g) 06 pacotes    

105 Sal amoníaco (pacote de 200g) 03 pacotes    

106 Doce de leite em pasta (pote de 400g) 09 potes    

107 Farinha de rosca (pacote de 01kg) 02 pacotes    

108 Berinjela (kg) 0,5 kg    

109 Abóbora moranga cabotiá (kg) 03 kg    

110 Manjericão (maço) 03 maços    

111 Noz moscada em grão (embalagem de 

50g) 

04 unidades 

  

 

112 Batata doce (kg) 02 kg    

113 Amora (kg) 02 kg    

114 Abacaxi (unidade) 03 unidades    

115 Uva itália (kg) 02 kg    

116 Morango (embalagem de 500g) 04 unidades    

117 Pêssego branco (kg) 2 kg    

118 Pote de plástico com tampa, capacidade 

de 200g (unidade) 

120 unid 

  

 

119 Uva passa branca (embalagem de 200g) 04 unidades    

120 Uva passa preta (embalagem de 200g) 04 unidades    

121 Frutas cristalizadas (embalagem de 

200g) 

02 unidades 

  

 

122 Ameixa preta, sem caroço (embalagem 

de 500g) 

06 unidades 

  

 

123 Nozes (pacote de 400g) 06 pacotes    

124 Bolacha tipo Maria, sabor chocolate 

(pacote de 500g) 

06 pacotes 

  

 

125 Chocolate ao leite (barra de 01 kg) 06 barras    

126 Chocolate granulado preto (pacote de 01 

kg) 

03 pacotes 

  

 

127 Café solúvel em pó (emb de 300g) 01 unidade    

128 Bombom de chocolate preto (unidade) 60 unidades    
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129 Cereja (embalagem de 200g) 05 unidades    

130 Abacaxi em calda (lata de 850g) 06 latas    

131 Pêssego em calda (lata de 820g) 18 latas    

132 Maracujá (unidade) 36 unidades    

133 Suco concentrado, sabor maracujá 

(embalagem de 500ml) 

07 unidades 

  

 

134 Uva rubi (kg) 02 kg    

135 Corante alimentício líquido verde 

(embalagem de 10ml) 

18 unidades 

  

 

136 Corante alimentício líquido vermelho 

(embalagem de 10ml) 

18 unidades 

  

 

137 Corante alimentício líquido amarelo 

(embalagem de 10ml) 

18 unidades 

  

 

138 Bandeja de papelão laminado, redonda, 

nº 05 (unidade) 

18 unidades 

  

 

139 Bandeja de papelão laminado, redonda, 

nº 07 (unidade) 

18 unidades 

  

 

140 Bandeja de papelão laminado, quadrada, 

nº 07 (unidade) 

18 unidades 

  

 

141 Bandeja de papelão laminado, quadrada 

nº 05 (unidade) 

18 unidades 

  

 

142 Forminha para docinhos, nº 04 (pacote 

com 100 unidades) 

26 pacotes 

  

 

143 Tapetinho para docinhos, nº 09 (pacote 

com 100 unidades) 

25 pacotes 

  

 

144 Saco descartável p/ confeitar, 37x26cm 

(pacote com 50 unid) 

06 pacotes 

  

 

145 Saco plástico p/ congelar, 03 kg (pacote 

com 100 unid) 

05 pacotes 

  

 

146 Pelotine, forminha de papel para 

cupcakes, nº 0 (unidade) 

100 unid 

  

 

147 Pelotine, forminha para docinhos nº 04 

(unidade) 

300 unid 

  

 

148 Papel manteiga, 50 x 70 cm (rolo de 

100m) 

08 rolos 

  

 

149 Papel toalha (pacote com 02 rolos de 

200m cada) 

14 pacotes 

  

 

150 Guardanapo de papel (pacote de 50 

unidades) 

01 pacote 

  

 

151 Copo plástico para cafezinho, 50ml 

(pacote de  100 unid) 

01 pacote 

  

 

152 Álcool 92% (embalagem de 01 litro) 10 unidades    

153 Álcool gel (embalagem de 01 litro) 04 unidades    

154 Vidro com tampa, para conserva, 600 ml 

(unidade) 

80 unidades 
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155 Vidro com tampa, para conserva, 200 ml 

(unidade) 

80 unidades 

  

 

MATERIAIS ELÉTRICOS: 

(Curso de eletricista rural) 

  Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social 

156 Fio de 1,5 mm, cor preta, flexível (metro) 15 metros    

157 Fio de 1,5 mm, cor vermelha, flexível 

(metro) 

10 metros 

  

 

158 Fio de 1,5 mm, cor branca ou azul, 

flexível (metro) 

07 metros 

  

 

159 Fio 4,0 mm, cor preta ou vermelha, 

flexível (metro) 

05 metros 

  

 

160 Fio 4,0 mm, cor branca ou azul, flexível 

(metro) 

05 metros 

  

 

161 Fio de 4,0 mm, cor verde, flexível (metro) 02 metros    

162 Motor monofásico, com seis fios na 

saída, 220v, 1,5cv (unid) 

01 unidade 

  

 

163 Reator de lâmpada fluorescente, 40w 

(unidade) 

01 unidade 

  

 

164 Reator convencional com starter, 40w 

(unidade) 

01 unidade 

  

 

165 Reator partida rápida, 1x20w ou 1x40w 

(unidade) 

01 unidade 

  

 

166 Reator partida rápida, 2x20w ou 2x40w 

(unidade) 

01 unidade 

  

 

167 Reator eletrônico, 1x20w ou 1x40 w 

(unidade) 

01 unidade 

  

 

168 Reator eletrônico, 2x20w ou 2x40w 

(unidade) 

01 unidade 

  

 

169 Lâmpada fluorescente, 20w (unidade) 02 unidades    

170 Lâmpada fluorescente, 40w (unidade) 02 unidades    

171 Fita isolante (rolo de 20m) 02 rolos    

172 Isolador 25x30, 500v (unidade) 10 unidades    

173 Suporte de lâmpada, plástico (unidade) 02 unidades    

174 Lâmpada econômica fluorescente, 15w 

(unidade) 

04 unidades 

  

 

MATERIAIS DE ARTESANATO: 

(Cursos de artesanato, introdução à costura e transformação das peças de vestuário, tingimento 

e pintura em tecido, patchwork) 

  Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social 

175 Tecido algodão crú, 1,6m de largura 

(metro) 

50 metros 

  

 

176 Tecido matelassê, poá preto e branco, 

2,5m de largura (metro) 

10 metros 

  

 

177 Tecido matelassê, poá vermelho, 2,5m 10 metros    

mailto:licitacoes.pmes@viavale.com.br
http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/


 

                             
 
 

                         

 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 229 

E-mail: licitacoes.pmes@viavale.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

16 

de largura (metro) 

178 Papel transmissor (folha) 03 folhas    

179 Cartão para molde, modelo xícara 

(unidade) 

02 unidades 

  

 

180 Cartão para molde, modelo maçã 

(unidade) 

02 unidades 

  

 

181 Cartão para molde, modelo coruja 

(unidade) 

02 unidades 

  

 

182 Cartão para molde, modelo abóbora 

(unidade) 

02 unidades 

  

 

183 Linha para costura, cor preta (caixa com 

10 retrós de 91,4m cada) 

02 caixas 

  

 

184 Linha para costura, cor branca (caixa 

com 10 retrós de 91,4m cada) 

02 caixas 

  

 

185 Tecido de algodão, floral com tons lilás, 

1,5m de largura (metro) 

05 metros 

  

 

186 Tecido de algodão, floral com tons 

laranja, 1,5m de largura (metro) 

03 metros 

  

 

187 Tecido de algodão, floral com tons bege, 

1,5m de largura (metro) 

05 metros 

  

 

188 Tecido de algodão, liso vermelho, 1,5m 

de largura (metro)  

05 metros 

  

 

189 Tecido de algodão, liso verde folha, 1,5m 

de largura (metro) 

03 metros 

  

 

190 Tecido de algodão, liso laranja, 1,5m de 

largura (metro) 

05 metros 

  

 

191 Tecido de algodão, preto, 1,5m de 

largura (metro) 

05 metros 

  

 

192 Tecido de algodão, branco, 1,5m de 

largura (metro) 

08 metros 

  

 

193 Tecido de algodão, liso bege, 1,5m de 

largura (metro) 

05 metros 

  

 

194 Tecido de algodão, liso marrom claro, 

1,5m de largura (metro) 

05 metros 

  

 

195 Papel termocolante (metro) 07 metros    

196 Toalha lavabo para bordar, cor marfim, 

medindo 29cm x 50cm (unidade) 

48 unidades 

  

 

197 Barbante cru, nº 08 (rolo de 457m) 02 rolos    

198 Barbante cru, nº 10 (rolo de 366m) 05 rolos    

199 Elástico chato, 7mm,  nº 12 (rolo de 10 

metros) 

03 rolos 

  

 

200 Elástico chato, 5 mm, nº 8 (rolo de 10 

metros) 

03 rolos 

  

 

201 Zíper, 15 cm, cor preto (pacote com 05 

unidades) 

01 pacote 
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202 Zíper 25 cm, cor bege (pacote com 05 

unidades) 

01 pacote 

  

 

203 Tinta para tecido fosca amarelo limão 

(caixa com 06 unidades de 37ml cada) 

02 caixas 

  

 

204 Tinta para tecido fosca vermelho 

escarlate (caixa com 06 unidades de 

37ml cada) 

02 caixas 

  

 

205 Tinta para tecido fosca vermelho tomate 

(caixa com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

206 Tinta para tecido fosca amarelo cádmio 

(caixa com 06 unidade de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

207 Tinta para tecido fosca marfim (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

208 Tinta para tecido fosca amarelo ouro 

(caixa com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

209 Tinta para tecido fosca púrpura (caixa 

com 06 unidades de 37 ml cada) 

01 caixa 

  

 

210 Tinta para tecido fosca vinho (caixa com 

06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

211 Tinta para tecido fosca verde oliva (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

212 Tinta para tecido fosca azul marinho 

(caixa com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

213 Tinta para tecido fosca violeta (caixa com 

06 unidades de 37ml cada)  

01 caixa 

  

 

214 Tinta para tecido, fosca rosa chá (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

215 Tinta para tecido fosca azul claro (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

216 Tinta para tecido fosca ocre ouro (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

217 Tinta para tecido fosca marrom (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

218 Tinta para tecido fosca verde pinheiro 

(caixa com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

219 Tinta para tecido fosca cinza lunar (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

220 Tinta para tecido fosca sépia (caixa com 

06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

221 Tinta para tecido fosca verde kiwi (caixa 

com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

222 Tinta para tecido fosca amarelo bebê 

(caixa com 06 unidades de 37ml cada) 

01 caixa 

  

 

223 Linha para crochê, vermelha (rolo de 

500m) 

01 rolo 

  

 

224 Linha para crochê, cor bege (rolo de 01 rolo    
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500m) 

225 Linha para crochê, cor rosa claro (rolo de 

500m) 

01 rolo 

  

 

226 Linha para crochê, cor cinza (rolo de 

500m) 

01 rolo 

  

 

227 Linha para crochê, cor verde claro (rolo 

de 500m) 

01 rolo 

  

 

228 Linha para crochê, cor branca (rolo de 

500m) 

01 rolo 

  

 

229 Linha para crochê, cor lilás (rolo de 

500m) 

01 rolo 

  

 

230 Linha para crochê, amarelo claro (rolo de 

500m) 

01 rolo 

  

 

231 Viés de algodão, bege, 25mm (rolo de 20 

metros) 

02 rolos 

  

 

232 Viés de algodão, estampado, 25mm (rolo 

de 20 metros) 

06 rolos 

  

 

233 Viés de algodão, marrom, 25mm (rolo de 

20 metros) 

02 rolos 

  

 

234 Viés de algodão, verde, 25mm (rolo de 

20 metros) 

02 rolos 

  

 

235 Viés de algodão, vermelho, 25mm (rolo 

de 20 metros) 

02 rolos 

  

 

236 Elástico, nº10, 06mm (rolo de 10 metros) 05 rolos    

237 Zíper nylon, 12 cm, cor bege (unidade) 10 unidades    

238 Zíper nylon, 15 cm, cor bege (unidade) 10 unidades    

239 Linha para crochê, cor marfim (rolo de 

500m) 

10 rolos 

  

 

240 Giz de costura/alfaiate cor branca (caixa 

com 10 unidades de (6mm de largura, 

4mm de espessura e 6cm de 

comprimento) 

01 caixa 

  

 

241 Cordão encerado, cor preto (rolo de 

160m) 

02 rolos 

  

 

242 Cordão encerado, cor bege (rolo de 

160m) 

02 rolos 

  

 

243 Cordão encerado, cor marrom (rolo de 

160m) 

02 rolos 

  

 

244 Cordão encerado, cor cinza (rolo de 

160m) 

02 rolos 

  

 

245 Fita crepe (rolo de16mm x 50 m) 10 rolos    

246 Tesoura para costura, 20 cm (unidade) 05 unidades    

247 Agulheiro de cesta, com 12 agulhas 

(unidade) 

05 unidades 

  

 

248 Abridor de casa, desmanchador de 06 unidades    
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costura (unidade) 

249 Fita voal com cetim bege, 15mm (rolo de 

10 metros) 

02 rolos 

  

 

250 Fita voal com cetim rosa,15mm (rolo de 

10 metros) 

02 rolos 

  

 

251 Fita voal com cetim vermelho, 15mm 

(rolo de 10 metros) 

02 rolos 

  

 

252 Fita voal com cetim verde claro, 15mm 

(rolo de 10 metros) 

02 rolos 

  

 

253 Manta acrílica 0,50 x 1,50m (rolo de 20 

metros) 

04 rolos 

  

 

254 Camiseta em tecido de algodão, lisa para 

pintura, cor branca, tamanho M (unidade) 

25 unidades 

  

 

255 Camiseta em tecido de algodão, lisa para 

pintura, cor branca, tamanho G (unidade) 

25 unidades 

  

 

256 Camiseta em tecido de algodão, lisa para 

pintura, cor preta, tamanho M (unidade) 

03 unidades 

  

 

257 Pó para tingimento, cor azul marinho 

(embalagem de 40g) 

01 unidade 

  

 

258 Pó para tingimento, cor violeta 

(embalagem de 40g) 

01 unidade 

  

 

259 Pó para tingimento, cor verde 

(embalagem de 40g) 

01 unidade 

  

 

260 Pano de prato em tecido de algodão, liso 

para pintura, cor branca, medindo 45cm 

x 65cm (unidade) 

50 unidades 

  

 

261 Cola permanente (embalagem de 250g) 02 unidades    

262 Cola para tecido (embalagem de 100)g 02 unidades    

263 Termolina leitosa (embalagem de 100g) 02 unidades    

264 Tinta dimensional glitter ouro 

(embalagem de 35ml) 

06 unidades 

  

 

265 Acripuff branco, com bico aplicador 

(embalagem de 35 ml) 

06 unidades 

  

 

MATERIAIS DE LIMPEZA PARA CURSOS: 

  Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social 

266 Esponja para louça, medindo 110mm x 

75mm x 20mm (unidade) 

50 unidades 

  

 

267 Detergente para louça (embalagem de 

500ml) 

35 unidades 

  

 

268 Sabão de glicerina (pacote com 06 

barras de 200g cada) 

02 pacotes 

  

 

269 Vassoura multiuso, em nylon, cabo de 

madeira (unidade) 

10 unidades 

  

 

270 Pano de chão, medindo 50cm  x  33cm 

(unidade) 

10 unidades 

  

 

mailto:licitacoes.pmes@viavale.com.br
http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/


 

                             
 
 

                         

 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 229 

E-mail: licitacoes.pmes@viavale.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

20 

271 Pá de lixo, em plástico, cabo longo 

(unidade) 

05 unidades 

  

 

272 Álcool para limpeza, aroma de lavanda 

(embalagem de 500ml) 

10 unidades 

  

 

273 Água sanitária (embalagem de 01 litro) 20 unidades    

274 Pano de prato, em tecido de algodão, 

medindo 70cm x 50cm (unidade) 

30 unidades 

  

 

 

(Deverão constar neste espaço as informações previstas nos itens 5.1 a 5.2 deste edital). 

 Local, data e assinatura do proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ ..................,localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 
........., promovida pela Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul RS, e sob as penas da lei, de que 
atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  
 
 
 
 

Local de data, 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO III 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº 
__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 
__________, na modalidade de Pregão, sob o nº _____, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, 
CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.  
 
 
 
 

Local e data. 
 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
 

(firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO IV 
DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 
 
 
 

 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço Completo) DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  
 
Ressalva: 
(   ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  
 
 

________________, _____ de ___________________ de 2019.  
 
 

(Nome completo do declarante) 
(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO V 
MINUTA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 
 

          Aos...... dias do mês de ................ de 2019, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
ENCRUZILHADA DO SUL,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa ............................., representada pelo ................................, com sede 
na .................., CNPJ ................................, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e homologada às fls. ...., referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº ...........,  REGISTRO DE PREÇOS, visando aquisição de  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E DEMAIS ITENS, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E MATERIAIS DE 
LIMPEZA, destinados à realização de CURSOS oferecidos pela equipe volante do CRAS, em parceria 
com o Senar, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL. A 
presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17-07-2002, da Lei Complementar 12/2006, 
com as alterações nº 147/2014, pelo Decreto Municipal nº 2.673 de 24-02-2006, pelo Decreto Municipal 
nº 2.836 de 17-12-2007 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21-06-1993, e condições 
previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E DEMAIS ITENS, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E 
MATERIAIS DE LIMPEZA, destinados à realização de CURSOS oferecidos pela equipe volante do 
CRAS, em parceria com o Senar, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E INCLUSÃO 
SOCIAL,  conforme descrição, marcas e preços constantes do Edital Pregão Presencial nº ................ 
 
 
CLÁUSULA II - DO PREÇO 

1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta. 

 
2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão-de-
obra especializada, leis sociais, administrativos, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de 
material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
 
CLÁUSULA III - DO REAJUSTE DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

1. Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços 
reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (doze) meses a contar da data da 
apresentação da proposta.  

 
2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
 
3. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado poderá 

solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Comissão Permanente de 
Licitações desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
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como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

4. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

 
5. O pedido de atualização dos preços aos preços praticados no mercado 

poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo 
ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição 
pelo menor preço. 

6. O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que 
segue: Processo protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de ENCRUZILHADA DO SUL e 
encaminhamento à Comissão de Licitações com todos os documentos de que trata o item 3 acima. 

 
7. Independentemente do disposto no item 3, a Comissão de Licitações poderá, 

na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa do mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial de 
ENCRUZILHADA DO SUL. 
 
 
CLÁUSULA IV - DOS PRAZOS 

1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações 
decorrentes do registro de preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do dia seguinte ao 
recebimento da convocação expedida pela respectiva secretaria municipal, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de 
ENCRUZILHADA DO SUL. 

 
2. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura da presente ata. 
 
 

CLÁUSULA V - DOS PAGAMENTOS 
1.O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após a entrega do objeto contra 

empenho mediante apresentação da nota fiscal acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO emitido 
pelo setor responsável da respectiva Secretaria Municipal.  
 

2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de 
atualização financeira será o IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será 
utilizado outro índice que o Governo Federal determinar para substituí-lo. 

 
3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas 

Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
 
 
CLÁUSULA VI - DA CONTRATAÇÃO 

1. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de 
Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, 
de acordo com o Decreto Municipal nº 2.836 de 17-12-07. 

 
2. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro 
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de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL e o FORNECEDOR 
serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus 
anexos e na legislação vigente. 

 
3. O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL poderá dispensar o termo de 

contrato e optar por substituí-lo por Notas de Empenhos, ou outros instrumentos equivalentes, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º, do artigo 62, da Lei 8.666/93. 

 
4. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro 

cancelado, não assinar, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei 8.666/93. 

 
5. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO 

poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço 
registrado. 

 
6. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pela respectiva 

Secretaria Municipal.  
 
7. As regras estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços serão o 

regramento das obrigações contratuais decorrentes da Nota de Empenho (Contrato). 
 

8. As licitantes classificadas no Registro de Preços deverão atender o 
contratado constante na Nota de Empenho, independente do valor, sob pena de aplicação das 
penalidades. 

 
 

CLÁUSULA VII - DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
                                             1. O objeto cujo fornecimento vier a ser adjudicado, deverá ser entregue em 
até 10 (dez) dias após solicitado, conforme solicitação formal emitida pelo setor responsável da 
respectiva secretaria, na qual deverá estar especificada a quantidade, conforme necessidade 

 
2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido por servidor designado pela respectiva Secretaria 
Municipal.  

 
3. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 

03 (três) dias úteis, contado do recebimento provisório. 
 
4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem 

anterior, o FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor(Lei 8.078/90). 
 
 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação 
e indicadas para registro dos respectivos preços em assinar a Ata do Registro de Preços, ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela 
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, a critério da Administração. 
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2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de 
Empenho), a Administração poderá aplicar, às Detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

 
 
2.1 MULTA 

2.1.2.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
2.1.3. deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
  
2.1.4. manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
  
2.1.5 deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
  
2.1.6. executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
  
2.1.7 executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez)  dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
  
2.1.8  inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
  
2.1.9 inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
  
2.1.10. causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
2.1.11.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
2.1.12.  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
 
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 
da Lei 8.666/93. 

 
2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidências das 
sanções previstas no Edital, no Decreto Municipal 3485/2003, na Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/90). 

 
3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e 

condições previstas no art. 79 da Lei 8.666/93. 
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4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de 

rescisão previstos nos arts. 77 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia 

defesa, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes 
hipóteses: 

 I - pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou Ata de 

Registro de Preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar a Ata de Registro de 

Preços e/ou o contrato decorrente do registro de preços; 
 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 
8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883, de 06 de julho de 1994; 

 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 

mercado; 
 
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentado, na forma do 

inciso XII, do art. 78 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores. 
 
II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro 
de Preços. 

 
2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado 

pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos 

previstos no inciso I do item 1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou 

inacessível, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se 
cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

 
5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, 

não o desobriga do fornecimento dos produtos, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório.  

 
6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações 

para aquisição de bens constantes do registro de preços. 
 
 

CLÁUSULA XI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE 
BENS COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de 
Preços os recursos orçamentários das Secretarias Municipais. 

 
2. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pelos Secretários Municipais ou a quem delegarem competência.  
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CLÁUSULA XII - DO FORO 
1. Fica eleito o Foro da cidade de Encruzilhada do Sul/RS, para dirimir 

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 
 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Integram esta Ata, o Edital Pregão Presencial nº ............ para Registro de 

Preços e a proposta da empresa ................, classificada em 1º lugar, nos itens ........................, na 
licitação. 

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; Lei 10.520/02; Decreto Municipal nº 2.836/07 e demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

 
 
Encruzilhada do Sul, ... de .................. de 2019. 
 

 
 
 

ARTIGAS TEIXEIRA DA SILVEIRA  
Prefeito Municipal 

 
 

 
Empresa Detentora do Preço Registrado 

(Futura contratada) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
 
 

 

Modelo de Declaração dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação para microempresa 
ou empresa de pequeno porte 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no subitem 3.3.1. do Edital do Pregão Presencial nº 
.............., que estamos caracterizados como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definido no art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e que [assinalar a 
situação da licitante]: 

 

(   ) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 

ou 

(  ) cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, ressalvada 
a documentação relativa à Regularidade Fiscal, a qual comprometemo-nos a regularizar no 
prazo estipulado, caso sejamos declarados vencedores da licitação. 

 

Local,___de __________________________ de 2019. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
A empresa ________________________________________, através de seu 

representante legal, Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na 
empresa: Diretor ou Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL, Processo Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº _______, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em 
qualquer de suas esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

....................... de .....................................  de 2019.  

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 

E CARIMBO DA EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 
proceda à autenticação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 
ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS. 
 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 

técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul e nenhum 

que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do certame. 

 

Atenciosamente,  

 

_____________________________________________________ 

(carimbo e assinatura do Representante legal da empresa) 
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